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Esta atitude do pregoeiro vai contra o entendimento do Tribunal de Contas da
União:

Caracteriza restrição à competitividade da licitação a exigência, como critério de
habilitação, de atestado de qualificação técnica comprovando experiência em tipologia
específica de obra, salvo se imprescindível à certeza da boa execuçao do objeto e desde
que devidamente fundamentada no processo licitatório. (Acórdão 134/2017 -Plenário I
Relator: BENJAMIN ZVMLER)
Caracteriza restrição à competitividade da licitação a exigência, como critério de
habilitação, de atestado de qualificação técnica comprovando experiência em tipologia
específica de serviço, salvo se imprescindível à certeza da boa execuçao do objeto e
desde que devidamente fundamentada no processo licitatório. (Acórdão 1567/2018-
Plenário IRelator: AUGUSTO NARDES)

o TCU, no Acórdão nO8.430/2011 - 1a Câmara, determinou a um de seus
jurisdicionados que "o edital deve estabelecer, com a necessária objetividade, a forma de
comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação; b) o edital deve
estabelecer os elementos que devem constar dos atestados de capacidade técnica para
fins de comprovação da realização de serviços compatíveis com os descritos no objeto
do certame".

Emoutra oportunidade, Acórdão nO2630/2011-Plenário, o TCU ratificou esse
entendimento. Nesse sentido, veja-se excerto extraído do Informativo de Jurisprudência
sobre licitações e Contratos nO81:

"Mediante auditoria realizada nas obras de implantação do perímetro de irrigação Araras
Norte - 2- etapa, no Estado do Ceará, sob responsabilidade do Departamento Nacional
de Obras Contra as Secas - (DNOCS), uma das irregularidades apuradas por equipe do
Tribunal consistiu no estabelecimento, como critério para a habilitação técnica dos
licitantes, da apresentação de atestados que comprovassem a execuçao de um conjunto
de serviços considerados de maior relevância e valor signifICativo na obra em
contratação. No edital, entretanto, não haveriam sido definidos os quantitatívos mínimos
que os atestados deveriam comprovar, e, quando da avaliação da qualificação técnica
dos licitantes, o DNOCS arbitrara quantidades mínimas dos referidos serviços para
verificar se os licitantes atenderiam aos critérios de habifitação. De tal situaçao, teve-se
como resultado a inabilitação de seis dos oito licitantes. o que. para o relator. evidenciaría
que o critério de qualificação técnica adotado não observara o principio de vinculação ao
instrumento convocatório. tendo sido decisivo para a inabilitação da maioria dos
licitantes. Por conseguinte. por considerar que a irregularidade seria grave, votou o
relator por que o Tribunal ouvisse em audiência o chefe da divisão de licitações do
DNOCS. sem prejuízo do encaminhamento de outras determinaçOes à instituição. Nos
termos do voto do relator. o Plenário manifestou sua anuência."

Desta maneira, observando o cumprimento do edital e primando pela
igualdade, legalidade, impessoalidade e moralidade de condições a todos os
concorrentes do certame, requer-se a anulação da inabilitação da Sanigran Ltda.

DO DIREITO

EXlGeNCIAILEGALDEQUALIFICAÇÃOttCNICA
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A Constituição Federal estabelece em seu artigo 37, XXI, dentre outras
condições, que somente serão permitidas as exigências de qualificação técnica e
económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações:

Art. 37. A administraçao pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
ímpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. serviços. compras e
alienaçóes serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da
lei. o qual somente D8I'!1itjri • exigências de qe!jIçpçIn técnica e econOmica
idsDe!lS6ye!sa garantia doMlD! jrner do das obrIgacOes. (Grifo nosso)

A exigência prevista quanto à qualificação técnica de que o produto do
atestado de capacidade técnica tenha mesma toxidade de que o licitado, é
manifestadamente ilegal e não demonstra a indispensabilidade como determina a lei,.

Não de outro modo, a Lei de Licitações nO8.666/1993 que regulamenta o
artigo acima citado. estabelece no artigo 30 quais as documentações que devem ser
exigidas relativas à qualificação técnica, limitando-se à:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação. e indicaçao das
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitaçao. bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação. fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Nesse sentido. é a jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Tais exigências. sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico-operacional, não
podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do certame,
deIIendo tIo-eomente constituir garantia mílima suficiente de que o futuro contratado
detém capacidade de a.mprir com as 00rigaçc'5es contratuais. Tais exigências (sic> ser
sempre deYida'nente fwldamentadas, de forma que fiquem demOIlStradas
inequivocamente sua impresci ldibiIIdade e perti IêlICia em RIIaçIo ao objeto licitado.
(TCU, Acórdão 194212009- Plenário) (Grifo nosso)

No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação
jurídica, qualiflCélção técnica, qualificação económico-financeira. regularidade fiscal e
prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei 00 8.666/1993. O edital de
licitaçIo somente poderé acIgir quaIifIcaçOes técnicas e conOmic:as que sejam
lnc:IspenúYeis à garantia doCll1lplimentoda obrigaçIo. (TC 008.109/2008-3 - Plenãrio)

Quanto a exigência em apreço, a Lei nO8.666/1993 é cristalina ao dispor o}
quanto às condutas vedadas aos agentes públicos, dentre elas "admitir, prever, incluir ou
tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam
ou frustrem o seucaráter competitivo [...] ou dequalquer outra circunstância impertinente .
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OU irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§5° a 12
deste artigo e no art. JO da lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991" (Art. 3°, inciso I),
diante disto a exigência ilegal deve ser desconsiderada.

DA APLICAÇÃO 00 PRINCIPIODA VINCULAÇÃO AO EDITALE DA ISONOMIA PARA
REClASSIFICAR A RECORRENTE

Ao desclassificar a Sanigran ltda, a Administração o fez atentando contra as
normas editalícias, não exclusivamente, mas principalmente na previsão abaixo:

Prova de aptidao para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades com o objeto desta licitação, por meio da aoresentação de
Alestado(s) ou Certidão(Oes) , expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, necessariamente em nome do licitante. no(s) qual(ais) se indique(m) o
fornecimento nas quantidades mínimas de 50 % (cinqüenta por cento) do total estimado
do item. para o qual o licitante apresentar proposta.

O edital nãomenciona em nenhum lugar que o atestado deve ser de produto
com mesma toxidade!

Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o
desrespeito às determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a
OBRIGATORIEDADE em seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de
incorrer em ilegalidade, veja-se:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO UCITATORIO. PREGÃO. PRINCiPIO DA
VINCULAÇÃO AO EDITAl. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal
de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito
editalicio. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da
vinculaçao ao edital: esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo
veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim. se
o edital prevê. conforme explicitado no acórdão recorrido (fi. 264). "a cópia autenticada
da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa·. este
deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à
qualificaçao técnica. Seguindo tal raciocínio. se a empresa apresenta outra
documentaçao - protocolo de pedido de renovação de registro - que nao a requerida.
não supre a exigência doedital. Aceitar documentação para suprir determinado requisito.
que não foia solicitada. é privilegiar um concorrente em detrimento de outros. o que feríria
o princípio da igualdade entre os licitantes.

Emais:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRtNCIA PÚBLICA.
PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESClASSIACAÇÃO. PRINClplOS DA
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATóRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO.
1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica. resta
caracterizada. pela apocrifia. a inexistência do documento. 2. Impõe-se. pelos princípios
da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. a desclassificaçao
do licitante que não observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A
observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta maís vantajosa
para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos
concorrentes. não havendo como incluir na avaUação a oferta eivada de nulidade. 4. É
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imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena
de a Administraçao não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou.
5. Negado provimento ao recurso.

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público,
desenvolvendo-se através de sucessões ordenadas de atos vinculantes para a
Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de tratamento e oportunidade
a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negócios
administrativos.

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores
do processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos,
espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser
licitado e, posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura
e irrestrita vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que "Princípio da vinculação ao
instrumento convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do
procedimento". Referido princípio, além de mencionado no art. 3° da Lei nO.8.666/93,
ainda tem seu sentido explicitado no art. 41, segundo o qual "a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".
Na mesma linha, o art. 43, V, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos exige que
o julgamento e classificação das propostas sejam de acordo com os critérios de avaliação
constantes no edital.

Segundo o ensinamento de Meirelles:

'Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação
dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse
do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta em desacordo com o solicitado.
O edital é a lei interna da licitação. e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes
como a Administração que o expediu (art. 41)." (MEIRELlES, Hely Lopes. Direito
administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)

o princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração,
como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do
instrumento convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria
Sylvia ZaneUa Di Pietro "se os licitantes classificados deixarem de apresentar a
documentação exigida ou apresentá-las em desacordo com exigido no edital, estas
imperiosamente deverão ser inabilitadas e desclassificadas, nos termos do art. 43, inc. "
c/c art. 48, inc.l, todos da Lei Federal nO.8.666/93".

Nesse sentido, assim prevê o caput do art. 3°, da Lei Federal nO.8.666/93:

MM. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será
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AOS CUIDADOS DO PREGOEIRODA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL- PRl8/2020
DO MUNICIPIO DE MONGAGUA

Sanigran Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob Gubaua, 250,
Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante Tamandaré (PR),
por seu SOCIO administrador e advogados devidamente
constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e
fundamentos.

DOS MOTIVOS PARA ANULAÇÃO DA INABILITAÇÃO E CONSEQUENTE
RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE

A recorrente participou da licitação Pregão Presencial - PR/8/2020 que tinha
por objeto . Ocorre que a empresa recorrente, deve ter sua inabilitação anulada e
consequentemente reclassificada pelo cumprimento integral das cláusulas editalícias.

Houve equívoco na inabilitação da recorrente, para demonstrar isto,
primeiramente cabe explicitar as exigências do edital supostamente infringidas:

IProva de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
característicase quantidadescomo objetodesta licitação,pormeioda apresentaçãode
Atestado(s) ou Certidão(ões),expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, necessariamenteem nome do licitante, no(s) qual(ais) se indique(m) o
fornecimentonasquantidadesmínimasde 50 % (cinqüentapor cento)do total estimado
do item, parao qualo licitanteapresentarproposta.

Note-se que diferente do entendimento do pregoeiro, houve real cumprimento
dos requisitos de habilitação, visto que a empresa apresentou atestado de capacidade
técnica compatível e só foi desclassificada porque o produto do atestado não tinha o
princípio ativo imazapyr:

1I103I2Q2G 11:18:42
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A EMPRESASANIGRANLroA FOI INABILITADATENDOEM vmA QUE NÃOAPRESENTOU
ATESTADO DECAPACIDADE TÉCNICA DE HERBEClDA COM SUBSTÂNCIA ATIVA NO MESMO GRAU
DETOXIDADE DOOBJET() (IMAZAPVR).
oREPRESENTANTE DA EMPRESASANIORAN LTDA MANIFESTA INTENÇÃO DE RECURSO CONTRA
A SUA INABILITACÃOCONFORME DECLARAÇAO. A

Note-se que no edital não havia exigência que que o atestado de capacidade
técnica fosse de produtos com a mesma toxidade, não podendo o pregoeiro inovar no
momento da sessão e exigir.

Esta atitude abre margens de dúvidas se a mesma atitude seria tomada com
outra empresa que não a recorrente.
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processada e julgada em estôta conformidade com os princípios básicos da legalidade.
da impessoalidade. da publicidade. da probidade administrativa. da vinculação ao
instrumento convocat6óo. do julgamento objetivo e dos que lhe são correIatos".

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos
regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública
devem ser compatíveiS com os princípios jurídicos ali expressos. sendo imperiosa a
invalidação das decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos
ditames desses relevantes preceitos. a validade do processo fica comprometida.
tomando imperiosa sua desconstituição.

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A
desatenção ao PrinCipio implica em ofensa não apenas a um especifico mandamento
obrigatório. mas a todo sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou
inconstitucionalidade. conforme o escalão do pôncipio atingido. porque representa
insurgência a todo sistema. subversao de seus valores fundamentais. contumélia
irreversível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra."

Nessa perspectiva. José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador
pátrio. ao instituir o procedimento licitatório. inspirou-se. fundamentalmente. na
moralidade administrativa e na igualdade de oportunidades àqueles interessados em
contratar:

"Erigida atualmente à categoria de principio constitucional pelo art. 37. caput. da CF. a
moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. A estes
incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com os particulares. procedendo com
sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou eivada de malícia. A licitação
veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por parte do administrador. algumas
vezes CUfVados a acenos ilegltimos por parte dos particulares. outras levadas por sua
própôa deslealdade para com a Administração e a coIetividade que representa. Dai a
vedação que se lhe impõe. de optar por determinado particular. Nesse ponto a
moralidade administrativa se toca com o próprio princípio da impessoalidade • também
inscu!pido no art. 37. caput. da Constituição. porque. quando o administrador não
favorece este ou aquele interessado. está. ipso facto. dispensando tratamento impessoal
a todos.
Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de
oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a Administração.
fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum). ou àqueles que desejam
apresentar projetos de natureza técnica. científica ou artística. A se permitir a livre
escolha de determinados fornecedores pelo administrador. estaóam alijados todos os
demais. o que seria de lamentar. tendo em vista que. em numerosas ocasões, poderiam
eles apresentar à Administração melhores condições de contratação. CUMPRE. ASSIM.
PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS INTERESSADOS. ESSENCIAL AO
PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO".

Não é outro O entendimento da jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO. RECURSOADMINISTRATIVO.
REJEiÇÃO PELO PREGOEIRO. NÃO CONCESSÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO
DAS RAZOES DO RECURSO. ART. 40. XVII. DA LEI ~ 10.520/02. PRINCIPlOS DO
CONTRADITÓRIO. DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ~
ADMINISTRATIVO. NULIDADE DO ATO. No caso dos autos. a empresa autora extemou
imediata e motivadamente a sua intenção de manejar o recurso no processo licitat6óo. .
afirmando que a licitante vencedora descumpôu as regras do edital. No entanto. a
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pregoeira rejeitou a intenção de recurso, sob o fundamento de Quea licitante vencedora
afirmou atender todas as exigências do edital. Evidenciada a intenção de recorrer, a ré
deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três) dias para complementação das razões
do recurso, a fim de assegurar o direito à ampla defesa. ao contraditório e ao devido
processo legal administrativo à demandante. Tendo em vista que o prazo para
apresentação das razões recursais de 03 (três) dias não foi concedido. violando
princípios constitucionais, impõe-se o reconhecimento da nulidade do ato administrativo
que rejeitou a intenção de recorrer da empresa autora. APELREEX
00002150720104058000, Desembargador Federal José Maria Lucena. TRF5 - Primeira
Turma. DJE - Data:1210912013- Página::144.)

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para
participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os
interessados a apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos
específicos do edital.

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que "se for aceita proposta
ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no
edital, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre
licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos e condições do edital poderá ser
prejudicado pela melhor proposta apresentada por outros que o desrespeitou".

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das
cláusulas do edital obriga a Administração a reclassificar e posteriormente declarar
vencedora a Sanigran Ltda. Desta forma, é à medida que se impõe.

DO FORMALISMO MODERADO

o pregoeiro ao exigir que o atestado de capacidade técnica tenha a entrega
do produto com o mesmo princípio ativo acabou por dar mais ênfase à forma do que o
conteúdo, excedendo-se no formalismo. Isto se afirma porque a lei s6 autoriza a exigência
de atestado compatível com o objeto e não objeto específico e idêntico.

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a
adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas
ao longo do procedimento licitat6rio.

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo
edital. quando a documentação entregue contiver de maneira implicita o elemento
supostamente faltante e a Administraçao nao realizar a diligência prevista no art. 43. §
30. da Lei 8.666/1993, por representar formalismo exagerado, com prejuízo à
competitividade do certame. (Acórdao 1795/2015 - Plenário Data da sessão
22107/2015 Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO)
Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à
desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios. a Administração
Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção
de formas simples e sufICientespara propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo
sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda. as praxes essenciais à proteção das
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prerrogativas dos administrados. (Acórdão 357/2015 - Plenário Data da sessão
04/0312015 Relator BRUNO DANTAS)
O disposto no caput do art, 41 da lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de
descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos
princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da
proposta mais vantajosa. (Acórdêo 3381/2013 - Plenário Data da sessão 04/12/2013
Relator VAlMIR CAMPELO)
A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no contrato
social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é facultada à
comissão, em qualquer fase docertame, a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 5181/2012 - Primeira Câmara
Data da sessão 28/0812012 Relator WALTON AlENCAR RODRIGUES)

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o
princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no
cumprimento dos objetivos descritos no art. 3° da lei de licitações: busca da proposta
mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do
desenvoMmento nacional sustentável.

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar -se pelo
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e
sufICientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos
dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos
administrados. (ACÓRDÃO N° 357/2015 - TeU - Plenário)

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao principio da
vinculação ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da
lei 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as
normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir
de um conflito de princípios.

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concrenzação do interesse público,
pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros principios. (Acórdão
119/2016- TCU - Plenário)

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são
incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao
instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não
provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas
seguintes decisões do Tribunal de Contas da União:

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto,
sob pena de deSClassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples
omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante
diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de
descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos
principios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da seleçãO da
proposta mais vantajosa. (Acórdão 848212013-1 a Câmara)

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio 1/
no caso concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual C<f'
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prevalecerá. sem perder de vista os aspectos normativos. Por esse motivo. as soluções
não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro.

Vale lembrar Que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo,
mas um meio Que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do
professor Adilson Dallari: a "licitação não é um concurso de destreza, destinado a
selecionar o melhor cumpridor de edital".

Desta forma, devidamente comprovado a exigência desarrazoada do
pregoeiro do certame cabe a anulação deste ato.

DOS PEDIDOS

Receber a manifestação de recurso administrativo e, ao final, seja dado
provimento pois a recorrente, deve ser declarada vencedora pelo cumprimento integral
de cláusulas editalícias e da legislação pertinente.

Nestes termos pede deferimento.

Almirante Tamandaré (PR), 11 de março de 2020.

Brun~ Oliveira
OAB/SC 42.633

TI8QO Sandi
OAB/SC 35.917
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"SANIGRAN LTDA."
"CNPJ: 15.153.52410001-90"

"QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO"

iiComércio Atacadista. Importação e Exportação de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso

Agropecuário Partes e Peças;

iiiServiço de pulverização e controle de pragas agrícolas;

ii Imunização e controle de pragas urbanas;

iiiComércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;

iiiDepósitos de mercadorias para terceiros;

iiiManutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária;

iiiManutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral;

iiiFabricação de desinfetantes domissanitários;

iiEnvasamento e empacotamento sob contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos em
50.000 (cinqüenta mil) cotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, integralizado em
moeda corrente do Pais pelos sócios:

iiiALEXANDRE STRESSER
iiGUILHERME STRESSER

25.000 cotas - RS 25.000,00
25.000 cotas - RS 25.000,00

TOTAL: 50.000 cotas - RS 50.000,00

cLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em "24 de Fevereiro de 2012" e seu

prazo de duração é "indeterminado".

cLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas

todos respondem solidariamente pela integraliZação do Capital Social, nos termos do artigo 1052 do

novo Código Civil.

cLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiç6es e preço, direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

cLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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"QUARTA ALTERAÇÃO DECONTRATO"

cLÁUSULA OITAVA: A administração da Sociedade fica a cargo dos sócios Sr. ALEXANDRE
STRESSERe Sr. GUILHERME STRESSER aos quais, cabe a responsabilidadeou representação
Ativa e Passivada Sociedade, em juizo ou fora dele, podendopraticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre no interesseda sociedade,fteandovedado o uso da denominaçãosocial em

'

negóciosestranhosaos fins sociais.
1\ •

. ~ Parágrafo Unico: ii A administração da Sociedade compete separadamente aos sócios Sr.
, /,í)ALEXANDRE STRESSERe Sr. GUILHERMESTRESSERconformeart. 1013do novoCódigoCivil.

\
:1./\;Jt.. :".::m=~=:~.=:i=i~ndo à elaboraçAo doinvenláno,do
~ Parágrafo Primeiro: li!Os resultados apurados no exercício, mensalmente, trimestralmente ou

~ anualmente, conforme opção da Empresa pelo tipo de tributação, estabelecido em Lei, serão

~ _J distribuidosem comumacordoentre os sócios, conformeart. n.o1007do novoCódigoCivil.

cLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro, os administradores

Parjgrafo Segundo: li! Os resultados acumulados,apuradosem exercícios anteriores, poderio ser
distribuidos, mensalmente, trimestralmente ou anualmente. de comum acordo entre os sócios.
conformeart. n.o1007do novoCódigo Civil.

cLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberaria sobre as contas e designarlo administradorquandofor o caso.

Parágrafo Único: li! Os sócios poderio deixar de lavrar ATA de suas deliberaç6es. A ATA se
houver, ou a deliberação, seja sob que forma for, será assinada pelos presentes, ou pela mesa. e

-. poderáser apresentadaao registro público competente,no prazo de 30 (trinta) dias contandode sua
realização, bem como poderá ser mantida em arquivo organizado pela sociedade para tal fim,
conformeart. 1152§1.°do NovoCódigoCivil.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. NAo sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes,o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmentelevantado.
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a titulo de MprO labore",observadasas disposiçõesregulamentarespertinentes.

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da Lei de que não
estio impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

cLÁUSULA DÉCIMAQUARTA: Fica eleito o foro de Curitiba para o exercício e o cumprimentodos
direitose obrigaç6esresultantesdeste contrato.

E por estaremassimjustos e contratadosassinamo presente instrumentoem uma única via.

Curitiba, 7 de Marçode 2018.,
GUILHERMESTRESSER

Testemunhas:

.: 1---0~ltJt.h'1("1J~Mh ~~
MARCOANTONIOROMERO
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"SANIGRAN LTOA."

"CNPJ: 15.153.52410001-90"

"QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO"

ALEXANDRE STRESSER, brasileiro, natural de Curitiba - PR,

nascido em 14 de Março de 1989. solteiro. Engenheiro Agrônomo.

portador do CPF n.o 046.878.919-77 e da Carteira de Identidade Civil

n.o 8.625.888-9. expedida pela Secretaria de Estado da Segurança

Pública - Instituto de Identificação do Paraná. residente e domiciliado

à Rua Vinicius de Morais. n.o 101 - sobrado 3 - Bairro: Pilarzinho -

CEP 82115-060 - Curitiba - Pr. e GUILHERME STRESSER,

brasileiro. natural de Curitiba - PR, nascido em 22 de Abril de 1991.

solteiro. empresário. portador do CPF n.O 046.878.909-03 e da

Carteira de Identidade Civil n.o 8.625.887-0. expedida pela Secretaria

de Estado da Segurança Pública - Instituto de Identificação do

Paraná, residente e domiciliado à Rua Vinicius de Morais. n.o 101 -

sobrado 1 - Bairro: Pilarzinho - CEP 82115-060 - Curitiba - Pr, sócios

componentes da Sociedade Empresaria limitada "SANIGRAN

LTOA ", que gira no município de Almirante Tamandaré à Rua Jacob

Gubaua. n.° 250 - prédio - Bairro: Lamenha Grande - CEP 83507-500

- Almirante Tamandaré - Pr. já qualifICados no Contrato de

Constituição, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná.

sob nO 412.07284222 em seção de 23 de Fevereiro de 2012 e

alterações posteriores sendo a última de n.o 20140056203 em seção

de 24 de fevereiro de 2014 - RESOLVEM por este instrumento

particular de alteração, alterar o referido contrato mediante as

seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio administrador Sr. GUILHERME STRESSER. passa a partir desta

data em relaçAo ao seu estado civil, a condição de casado em regime de comunhio parcial de bens

conforme certidlo de casamento lavrada sob matrícula 082404 01 55 2015 2 <Xm3 152000852267 em

data de 20 de novembro de 2015 - Serviço Distrital de Sio Casem iro do Taboio, Tabelionato e

Registro Civil Foro Central da RegiAo Metropolitana de Curitiba - Registrador José Marcelo Lucas de

Oliveira - Municlpio e Comarca de Curitiba - Pr.
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"CNPJ: 15.153.52410001-90"
"QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO"

cLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade que explorava o ramo de:

iiComércio Varejista de Produtos Saneantes Oomissanitários;
iiComércio Atacadista de Produtos Saneantes Domissanitários;
iiFablicaçto de Ptincípios Nivos para Oerensivos AgriooIas eOesi Ifetantes Domissanitários eAditivos emGeral;
iiComércio Atacadista, Importação e Exportação de Insumos Agropecuários;
iiComércio Atacadista, Importação e Exportaçio de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso
Agropecuário Partes e Peças;

\.~iiServiços de Tratamento de Cultivo;
\,\" ii Serviços de Oesinsetização, Serviços de Desratização e limpeza e Higienização de Armazéns,
! Silos e Agroindustriais.

P-H a exploraro ramo de:

/r,-- -. Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários;
iiComércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

k-. iiFabricação de Defensivos Agrícolas;
~) iiComércio atacadista In!pOrtaçãoe Exportação de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo;

iiComércio Atacadista. Importação e Exportação de Máquinas. Aparelhos e Equipamentos para uso
Agropecuário Partes e Peças;
iiServiço de pulverização e controle de pragas agrícolas;
ii Imunização e controle de pragas urbanas;
iiComércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;
iiDepósitos de mercadorias para terceiros;
iiManutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária;
iiManutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral;
iiFabricação de desinfetantes domissanitários;
iiEnvasamento e empacotamento sob contratoe
cLÁUSULA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente. o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou subomo. concussão.
peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

A vista das modificaçOes efetuadas consolida-se o contrato social com a seguinte redação:
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"SANIGRAN LTOA."
"CNPJ: 15.153.52410001-90"
"QUARTA ALTERAÇÃO DECONTRATO"

CONTRATO CONSOLIDADO
SANIGRAN LTDA.
CNPJ: 15.153.524/0001-90 - NIRE 412.07284222
ALEXANDRE STRESSER. brasileiro, natural de Curitiba - PR, nascido em 14
de Março de 1989, solteiro, Engenheiro Agrônomo, portador do CPF n.o
046.878.919-77e da Carteirade IdentidadeCivil n.O8.625.888-9,expedidapela
Secretaria de Estado da Segurança Pública - Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliadoà Rua Vinicius de Morais, n.o 101 - sobrado 3 -
Bairro: Pilarzinho- CEP 82115-060- Curitiba - Pr. e GUILHERME STRESSER,
brasileiro, natural de Curitiba - PR, nascido em 22 de Abril de 1991, casadoem
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n.o
046.878.909-03e da Carteira de IdentidadeCivil n.O8.625.887-0,expedida pela
Secretaria de Estado da Segurança Pública - Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliadoà Rua Vinicius de Morais, n.° 101 - sobrado 1 -
Bairro: Pilarzinho - CEP 82115-060 - Curitiba - Pr, sócios componentes da
Sociedade Empresaria limitada "SANIGRAN LTOA.", que gira no municípiode
Almirante Tamandaré à Rua Jacob Gubaua. n.O250 - prédio - Bairro: Lamenha
Grande - CEP 83507-500 - Almirante Tamandaré - Pr, já qualificados no
Contrato de Constituição, devidamente arquivado na Junta Comercial do
Paraná. sob nO412.07284222 em seção de 23 de Fevereiro de 2012 e
alterações posteriores sendo a última de n.O20140056203em seção de 24 de
fevereiro de 2014, devidamenteinscrita noCNPJ sob n.o15.153.524/0001-90:

cLÁUSULA PRIMEIRA:A Sociedadegira sob o nome empresarial "SANIGRAN LTOA." comsede à
_Rua Jacob Gubaua, n.o 250 - prédiO - Bairro: Lamenha Grande - CEP 83507-500 - Almirante

Tamandaré- Pr"

cLÁUSULA SEGUNDA:O objeto da Sociedadeé:

iiComércioVarejistade ProdutosSaneantesOomissanitários;

iiiComércioatacadistade produtosde higiene. limpezae conservaçãodomiciliar;

iiiFabricaçãode DefensivosAgrícolas;

iiiComércio atacadista Importação e Exportação dedefensivosagrícolas. adubos. fertilizantes e corretivos do solo;

CBRTIPXCO o aBOXSTRO .. 19/04/2018 09:04 SOB •• 20181062275.
PROTOCOLO. 181062275 DE 13/03/2018. c6DXGO DI VBRXFXCAÇIo:
11801447130. NXRE: 41207284222.
SAHJ:GRAlI L'I'DA

Liberta<l Bogua
SBCR2'1'iRu-GJaI.AL

CURXTIBA. 19/04/2018
www •.-pre.afacil.pr.gov.br
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A valicla4e de.te ~to ... u.re.80. fica .ujeito & cmIprOVaQAode sua autenticidede no. respectivos po;-tai ••
Datorllalldo nua re.pectivos c:6digoa de verificaQÃo
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ANOI sOLIVEIRA
ADVOGADOS

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SANIGRAN LlDA. pessoa jurídica de direito privado. inscrito no CNPJ n°
15.153.524/0001-90. sediada na Rua Jacob Gubaua. 250. Lamenha Grande. CEP 83507-500.
neste ato representado pelo seu representante Alexandre Stresser. inscrito no CPF n.
046.878.919-77. portador do RG 8.625.888-9 residente na Rua Vinicius de Moraes. Bairro
Pilarzinho. em Curitiba/PR. 83507-500.

OUTORGADOS: SANDI &OlIVEIRAAOVOGADOS. sociedade de advogados inscrita no CNPJ
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nO
3.532. estabelecida na Av. Dom Pedro II. 829, 1° andar, São Cristóvão. CEP 88509-216. em
LageslSC. neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANOt. advogado.
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina. pelo nO35.917, endereço eletrônico
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br. e BRUNA OlIVEIRA. advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nO42.633, RioGrande do Sul, pelo nO114.449A e do
Paraná pelo nO101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br. ambos com
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro", 829. 1° andar. SãoCristóvão. CEP 88509-
216, em LageslSC

PODERES:pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para
o foro em geral. com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-Io nas contrárias,
seguindo umas e outras, até o final da decisão. usando os recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-Ihe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir. firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim
como substabeJeceresta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto
ou separadamente com o substabelecido.

Almirante Tamandaré (PR), 24 de janeiro de 2020.

/'
l. Sanigran ltda

Av.DomPedro n. 129 - 1·..,. s.Ia 01
SioCriItóvio •CEP11509-216. LagesISC

ts.35917eo.1Hc·orv·br
bruuot2633eNb-lC.orv.br
.......... oll... i••.......,·

(49) 3512.0149
(49) 991442670
(49) 999373829



Pelo presente instrumento particular de substabelecimento SANDI & OlIVEIRA
ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 27.772.212/0001-43 registrada da
Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nO3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro
11,829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em LageslSC, neste ato representada pelos
seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, Santa Catarina, pelo nO35.917, endereço eletrônico ts.35917@oab-sc.org.br, e BRUNA
OlIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nO
42.633, endereço eletrônico bruna42633@oatrsc.org.br, ambos com endereço profissional
situado junto a Av. Dom Pedro 11,829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em LageslSC,
substabelece, com reservas iguais de poderes, ota) procurador(a) AMABILE RICHARDElI
COELHO, portador(a) da OAB/SP 228.027 -E, com endereço situado junto a Avenida Carlos
Alberto Perrone, nO843, Bal. Maracanã, CEP 11.705-420, Bal. Maracanã, Praia Grande/SP,
poderes que lhes foram conferidos pela empresa SANIGRAN LTOA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob Gubaua, nO250,
Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante Tamandaré/PR.

lIMlTAÇOEs EVAlIDADES DOS PODERES:

O procurador substabelecido detém poderes para representar o outorgante no(a)
Município de Mongaguá, Estado de São Paulo.

NOVO SUBSTARFI fClMENTO:

É vedado novo substabelecimento, salvo ressalva feita expressamente pelo
outorgante

VALlPADE:

o prazo de validade de validade deste substabelecimento é de 30 dias a contar da
sua emissão.

Almirante Tamandaré (PR), 12 de março de 2020.
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Bi'un8\ Oliveira
OABtSC 42.633

TI8Q&$andi
OAB/SC 35.917

Av.DomPedro n. 829 - 1· andar. Sala 01
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brufla42633Ooab-sc.org.br
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA pARAIsA

CARTOIuo AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVOOE CASAMENTOS, 1NTERDIÇ0Es E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAoPESSOA

Av. Epitâcio Pessoa. 1145 Bain'o dos EsIados 58030-00. JoIo Pessoa PS
TeJ.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

htIp:/Iwww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com aIribuiçIo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoIo Pessoa Capital do Estado da ParaIba. em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçlo Digital' ou na
referida sequência. foi autenticados de acordo com as LegisIaçOes e normas vigentes'.

Eo ainda que. para garantir transpartncia e segurança jurfdica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
da Paralba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPS N" 00312014. determinando a inserçlo de um código em todos os

a notoriais e registrais. assim. cada Selo Digital de FiscaIizaçIo Extrajudicial cont6m um o6digo único (por exemplo: Selo DIgItai: ABCf2345-
XfX2) e dessa forma. cada autellticaçAo procusada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba. endereço htIp:/Ic:orregedor1a.t;pb.jus.br/selo-digitall

A autenticaçêo digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada. a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS tinha
posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa SANDI & OLIVEIRA
ADVOGADOS a responsabilidade. única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECLARAçAo foi emitida em 12l03l2020 10:41:53 (honI1ocaI) através do sistema de autenticaçIo digital do Cartório Azevado Bastos. de
acordo com o M. 1°. 100 e seus §§ 1° e ~ da MP 2200I2001. como também. o documento eletrOliico autenticado contendo o Certificado Oigital do
titular do Cartório Azcwtdo Bastos. poderá ser lOIic:itadodiretamente a empresa SANDI& OUVEIRA ADVOGAD08 ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica~.not.br

Para InformaçOes mais detalhadas deste ato acesse o site httn~ ;"]""<'''';3' ·lZ€,·I~,(j"h·'l"'CS0'" b· e informe o Código de Consulta destaDeclaraçlo. • -'~'-'''''' " .. __'." .... _.. '

Códigode eonsulUl .... ~: 1483254

A consulta desta Oedaraçao estará disponlvel em nosso site até 121031202110:40:17 (hOIa locai).

'CódIgo deAut8nticIIçIo Digitai:94981203201035540089-1
2!.egisI8ç6M VIgentes: Lei Federal nO 8..935J94. Lei Federal nO 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal nO 13.10512015. Lei
Estadual no 8.72112008. lei Estadual no 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014.

O referido é verdade. dou fé.e CHAVE DIGITAL

~ld734fd94f05712d69fe6bc05b41ce2l991716fle5192191Oad7ddd31ab845efla26102f43d523b64d54eb8tOb4dfd2a142d36707f8043c4Oce074
676112c:ege051d4OObb1dcbac812de71 d9fc
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